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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA É PLANEJAMENTO 	 C

•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 C	 Rukkr> 
Processo no	 13226.000117/91-05

Sessão de :;	 26 de agosto de A993 	 ACORDAI] No 202.06-020
Recurso no::	 90.690
Recorrente::	 PARAIS° VEMULOS LTDA.
Recorrida N	 DRE EN WIlA REDONDA • RJ

PIS -FATURAMENTO --	 ajuizamento de medida catitelar
inominada	 para depdsito judicia1. na(o	 impede
realizaçZio do lançamento para insteltui0110	 do
credito trilmit.átilo„ mas implica ronUncia Ro di-
rei Lo	 de	 ga c. g a I' 	 a	 F>)::	 en c:.1. a	 I1A	 ":‘	 a kl
nistratiea., nos termos 	 cv	 L	 1.. 1".17-79,
1:1. can de	 (^3	 C I' éCi	 t i :1- bu tt r	 SUS per) SC)	 a t é	 a.
decis4o	 M3c se conhece do recurso.

Vistos, relatados e lemnetidos os prementes autos
de recurso interposto por PARAISO VE1CU1_OS LTDA.

ncoRnnm os Membros da Segunda Cemara. do Segundo
Conselho dr Contribuintes, por unanimidade de votos, em no tomar
conhecimento do recurso, por falta de objeto. Aus gute a
Conselheira TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA,

Sala das SessOes, rm 26 d /agosto de 1993,

„Ir/ 11
VIE:1„.VIO ESC(	 GARCE(LC”r;	 te

dOF	 •1-11111-4:(	 mie in DA CUNHA	 Relatei-/

''AVO DD ANAPAL IIARTINS (:)1- -Repro-
Pen tan te d a Fa--
zencla lacionR:1

nêrriGIQV1
v	 Eli SE:SSNO DEC ir' VU

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros EL IO
MTUHE„ ANTONIO CARLOS DUENO RECEUX„ csvnLno TANCREDO DE OLI-
VEIRA, TARASIO CANRELO BORGES e TOSE CABRAL SAFEM:ANO,
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40-Ãé5 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13726.000117/91-05

Recurso no;;	 90,690
Acórdão no,	 202.06-020
Recorrente,	 IRA 190 VEICULOS LTDA.

R E: LATORIO

Corrtra a empresa acima identificada foi lavrado
aute de infração (1 II!;.. 02) em virtude da falta de recalhirminte da
contribuição ao FIS-FATURSITJ„ rEfV,r~,C Al: receitas mensais
dos	 anos, 1929 (exceto adosto/29 -- pago),	 11V0	 (exceto
setembr(/dezembro - pagos), e :1	 :1.

Impugnando o •a-i.l.. e, m:, 11. ,.:. 07/11, a contriKflnte
não contestou os valores cobradas, limitando-se tão-somente a
nrgdir a inounsfitucionalidade dos Decretos-Leis nos 2(445 e
2.449/8B.

O fiscal autuante manifestou-se A5 fls. 1J
esclarecendo que a competencia constitucional para a União
instituir referida contribuição esta expressa no artigo 14? dn
Constituição Federal vigente de 05,10.88 s. D.O.U. no 191-A, e
propondo a continuidade da cobrança

in	 autoridade	 singular Julgou	 pflmmdente	 o
lançamento„ iX5511TÉ ementando SUA decisão::

"PIS-Receita Operacional Bruta -- A receita
operacional bruta computada para fins do PIS deve
ser. identica àquela apurada para fins do invii,sto
de renda„ admitidas as excliv;:(tes previstas na
legislação (Decretas Leis 1-1,Q,5 2.4Ó5/92 u!„
2_449/22). - No 2)(CrU1 c: iC, de administração ativa
não compete ao funcionaria apreciação de incons-
títucionalidade de legislação.
LANÇAMENTO PROCEDEtrif

rreignada„ a requerente, interpós recurso de
lis, 23/2 15, alegando em síntese,

A) que ajuizou perante o Juízo Federal da 21a Vara
medida cautelar inominada para depóçito judiciai de PIS 	 tende
sido a	 nar deferida e efetivadas os depósitos das quantias
questionadas descle então,

b) que pleit~ Lambem vor declarada a
inexistlancia de relação turirlice e tributi.wia i, entre ela e a Uniãe
diante da ilegalidade da exigencia do PIS.

a) estando a questão sub judia.), requer o
sobrestamento desto processo ate a decisão final a ser prol atada
na area judicial.

E o relatório.
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411-erk.:	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PI"Cler.mssr) min ii	 :1372.é., - 0()0:11.7/9:1. -05
A cá rd ao no; 	 202.06-020

VOTO DO CONSELFIETRO-1:ELATOR JOSE A1,11'01,1I0 AROCI-1A DA CUNHA

II)	 a.À u:i.:r.,-.".ilien 'Co	 de a g,tri	 c»-el À riÁr À a	 :Ari ,.11 ai tr5r- À a	 ri o
cl Étyl. -1.0	 f iscai.	 to r- na	 s.rniÀ r:À bi e tr::, g	 r- e C1. 1.1°.0	 :i. ri - 1.,À,,- pus to	 ria.	 vi..„.

n1. s -I.. a. :i. v a ,, •.; e rs an do sob r-e d. iria te i'5. rit ..

1::: 0 (.:•.'51;'nnTt a :À À. a ç;:c3 CIU0 SC (.;", x t r;N:i. (3,3 reg Ta do art À. g r.:À
3S	 da 1...i n p 6. 'r:330/20 e ri o De c. re I o-i...€e 1. ri tr, 1..737/71 ,,	 À. ,,, pr) r--ta n ul o
,-, o	 ,:,,,,,,.0 !,	 ti r , a r ,,,..„„.„ cr ,k13. .i „, 1, i. ,,,. r: a 1 51l0 per) '50	 El. t é	 o	 3 l.1.1. g r. 1. Men 'I'.0
t :I. ri ai. ,:1 ar, Luz. '" a. a ç1Àic 01''Ci :i. ri

1-4',Xe	 non ;-ie g() !,	 po :À ir, 	 do	 re Cil riso ,,	 por	 tal. ta	 d e
urde to ..

.	 5.5À-x Ia r:1,-.-ns ;3er:s6es, em 24, de ancis to cl e :1.995..

JOSE	 u:	 •	 ,•1A 11A C:1.11,111AAOtriaA,7"


